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DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 27 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
ARTICULADORA E DA MOBILIZADORA DO 
PROGRAMA PREFEITO AMIGO DA CRIANÇA 
– FUNDAÇÃO ABRINQ, EDIÇÃO 2025-2028, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o Programa Prefeito Amigo da Criança – PPAC, da Fundação 
Abrinq, que tem por objetivo mobilizar e apoiar tecnicamente o prefeito e suas 
equipes na implementação de ações e políticas que resultem em avanços na 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que a adesão por parte do Município de Caxias/MA ao 
PPAC, Gestão 2025–2028, implica o compromisso em aprimorar e priorizar as 
políticas públicas para a infância e adolescência, fortalecendo os mecanismos 
preconizados pela Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança e pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);

CONSIDERANDO que o programa prevê a realização de uma agenda de trabalho a ser 
cumprida em 04 (quatro) anos, no âmbito da Administração Pública, devendo assim ser 
estruturado o suporte técnico intersetorial para o acompanhamento das ações;

CONSIDERANDO o desafio em melhorar o acesso e qualificar a oferta de 
serviços de educação, saúde, moradia, inclusão social e respeito aos direitos 
humanos, de forma articulada com a sociedade civil organizada;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, conforme a metodologia do programa, o Articulador 
e o Mobilizador do Programa Prefeito Amigo da Criança – PPAC, Edição 2025-
2028, com o objetivo de coordenar e acompanhar as atividades previstas para o 
mandato de 04 (quatro) anos, conforme abaixo:

I – ARTICULADORA: KIARA FERNANDA RODRIGUES BRAGA;

II – MOBILIZADORA: KAMILLA ARAÚJO DE SOUSA.

Art. 2º As funções ora designadas são consideradas de relevante interesse 
público e não serão remuneradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO 
Prefeito Municipal de Caxias/MA
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Aderbal Malheiros França Neto
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Gardênia Maria Alves Santos Pereira
Secretária de Proteção Social, Primeira Infância e Pessoa Idosa

Ângela Maria Pereira Machado Matias
Secretária Extraordinária de Juventude

Ângelo Augusto Assunção Costa Couto
Secretário de Saúde

Ana Lucia Soares Ximenes
Secretária de Direitos Humanos e Políticas Para Mulheres

Arthur Quirino da Silva Neto
Secretário de Governo

Breno Silveira Leitão
Presidente Caxias PREV

Constantino Ferreira de Castro Neto
Secretário de Dev. Econômico, Empreendedorismo e Economia Criativa

Evimar Jean Costa Barbosa
Diretor Geral do SAAE

Fause Elouf Simão Júnior
Secretário de Limpeza

Francisco de Assis Abreu Junior
Ouvidor Geral do Município

Francisco José de Castro Antunes Neto
Secretário de Habitação

Igor Mário Cutrim dos Santos
Presidente da Comissão de Contratação do Município

Isaias José da Silva Neto
Controlador Geral do Município

Jamerson Levi Alves Barros
Secretário de Regularização Fundiária

James Lobo de Oliveira Lima
Procurador Geral do Município

Jerônimo Ferreira Cavalcante Filho
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência

José Acurcio de Sousa Queiroz Neto
Secretário Municipal de Esportes

José Edival de Souza Cruz
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

Jurandy de Souza Braga
Secretário Segurança Cidadã e Defesa Civil

Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino
Secretária Obras, Urbanismo e Iluminação Pública

Labibe Gedeon Simão Neta
Secretária do Trabalho

Luciana Andrea da Costa Soares
Secretária de Atividades Produtivas e Inspeção Animal

Luciana Paula Lemos da Silva
Secretária Municipal de Turismo

Maciel Mourão Ramos
Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico

Marcela Ramos Oliveira
Secretária de Comunicação

Merandulina Bezerra de Castro
Chefe de Gabinete

Moisés Holanda dos Santos
Secretário de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana

Othon luiz Machado Maranhão
Secretário de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Fazendária

William Lopes de Sousa Carvalho
Comandante da Guarda Municipal

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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